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 EDITAL DE SELEÇÃO Nº2/2023 

  2ª CHAMADA PARA O CADASTRO DE RESERVA DO PROGRAMA DE 
INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA EMBRAPA AMAZÔNIA OCIDENTAL – 

 VIGÊNCIA 2023–2024 

 

A Embrapa Amazônia Ocidental torna público o Edital de Seleção de Bolsistas para 
cadastro de reserva e futura concessão de bolsa de Iniciação Científica, por meio do  
Programa Amazônico de Iniciação Científica do Amazonas (PAIC-AM) em parceria 
com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas (FAPEAM). 

 

I – FINALIDADE 
 

O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica da Embrapa Amazônia 
Ocidental visa ao desenvolvimento do pensamento científico e iniciação à pesquisa de 
estudantes de graduação do ensino superior.  

 
 

II – PERFIL 

O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica é voltado para alunos 
regularmente matriculados em cursos de graduação, em áreas compatíveis com as 
áreas de pesquisa constantes neste edital, oriundos de instituições públicas ou 
privadas localizadas em Manaus e região metropolitana. 

 
 
 
 III – OBJETIVOS GERAIS DO PROGRAMA 

 

1. Proporcionar ao bolsista, orientado por pesquisador ou analista qualificado num 
grupo de pesquisa, a aprendizagem de técnicas e métodos científicos, bem 
como estimular o desenvolvimento do pensar e da criatividade decorrentes das 
condições criadas pelo confronto direto com os problemas da pesquisa. 

2. Estimular pesquisadores produtivos à orientação de estudantes de graduação, 
iniciando-os na produção do conhecimento. 

3. Contribuir para a diminuição do tempo médio de titulação dos estudantes em 
nível de pós-graduação. 

4. Contribuir para que diminuam as disparidades regionais por meio da ampliação 
da competência científica no Amazonas. 

 

IV– REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR  

SEÇÃO V - Art. 7º da Resolução PAIC-AM nº001/2023 - Conselho Diretor - Fapeam. 

 

1. Ter título de doutor ou mestre.  

2. Ter experiência compatível com a função de orientador e formador de recursos 
humanos qualificados na respectiva área do conhecimento.  
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3. Estar cadastrado no Banco de Pesquisadores da Fapeam, no Diretório de Grupos 
de Pesquisa e no sistema de currículo Lattes do CNPq.  

4. Estar adimplente junto à Fapeam.  

5. Compor o quadro permanente da Instituição.  

6. No caso de não pertencer ao quadro permanente da Instituição, o pesquisador 
poderá atuar como orientador, desde que o seu período de permanência na Instituição 
seja igual ou superior ao da vigência da bolsa de iniciação científica.  

7. Orientar, no máximo, 03 (três) bolsistas de iniciação científica em cada edição do 
programa.  

8. Acompanhar a exposição do seu bolsista nos eventos de avaliação e divulgação dos 
resultados do plano de iniciação científica.  

9. Corresponsabilizar-se pela referência obrigatória, nas publicações, nos trabalhos 
apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de divulgação, à 
condição da Fapeam como fomentadora do programa PAIC-AM, utilizando a 
identidade visual da fundação, de acordo com o Manual de Uso da Marca.  

10. Comunicar formalmente à Coordenação Institucional do Programa de Iniciação 
Científica a desistência do bolsista ou qualquer situação que possa ensejar o 
cancelamento ou a suspensão da bolsa, inclusive quanto à não realização da 
frequência no desenvolvimento do projeto.  

11. Solicitar aos bolsistas vinculados a elaboração da prestação de contas técnica 
parcial, via SIGFAPEAM, no prazo de 06 (seis) meses a contar do início da vigência da 
bolsa e a prestação de contas técnica final, em até 30 (trinta) dias após o 
encerramento da vigência da bolsa. 

12. Realizar a avaliação no relatório técnico de bolsista, quanto ao desempenho e 
progresso do bolsista considerando a formação/capacitação profissional no projeto, 
com a ciência de que o não envio do relatório implicará em inadimplência com a 
Fapeam. 

 

V – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA  

SEÇÃO V - Art.8º da Resolução PAIC-AM nº001/2023 - Conselho Diretor - Fapeam. 

 

1. Ser brasileiro; quando estrangeiro, ter visto permanente ou de estudante.  

2. Estar regularmente matriculado em curso de graduação.  

3. Estar cadastrado no Sistema de Currículo Lattes do CNPq e no Banco de 
Pesquisadores da Fapeam.  

4. Estar adimplente com a Fapeam.  

5. Cumprir com as obrigações junto ao curso e à agência de fomento concedente da 
bolsa.  

6. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa. 

7. Não possuir vínculo empregatício ou funcional, nem receber, durante a vigência da 
bolsa, salário ou remuneração decorrente do exercício de atividade de qualquer 
natureza.  
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8. Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa 
de outro programa da FAPEAM, ou de outra agência de fomento pública ou privada, 
nacional ou internacional. 

9. Não estar realizando estágio remunerado.  

10. Ter cursado o primeiro período e não estar no último período do curso de 
graduação.  

11. Não possuir curso de graduação.  

12. Não ser aposentado.  

13. Não participar de sociedade simples, limitada ou anônima.  

14. Comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante as normas definidas 
pela instituição promotora do curso.  

15. Não possuir qualquer relação de trabalho com as ICTs.  

16. Não apresentar vínculo por meio de matrimônio, união estável ou laços de 
parentesco por afinidade ou por consanguinidade, neste caso ascendentes, 
descendentes ou colaterais até o 4º grau com o coordenador da proposta ou 
orientador do projeto. 

17.Em se tratando de profissional liberal, não possuir vínculo empregatício, o qual 
deverá ser comprovado por meio a apresentação de declaração de imposto de renda; 

18. Residir no estado do Amazonas; 

19. Estar quite com a Justiça Eleitoral; 

20. Apresentar a prestação de contas técnica parcial, após 06 (seis) meses de vigência 
da bolsa, contendo resultados até então alcançados, acompanhada de declaração de 
matrícula e histórico escolar atualizados e demais comprovantes de produções 
geradas. A prestação de contas deve ser realizada via SIGFAPEAM com a avaliação 
do orientador.  

21. Apresentar a prestação de contas técnica final via SIGFAPEAM, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o término da vigência da bolsa, seja ela substituída, cancelada 
ou finalizada, contendo resultados alcançados, acompanhada de declaração de 
matrícula e histórico escolar atualizados e demais comprovantes de produções 
geradas.  

22. Responsabilizar-se pela referência obrigatória, nas publicações, nos trabalhos 
apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de divulgação, à 
condição da Fapeam como fomentadora do Programa Paic-AM, utilizando a identidade 
visual da fundação, de acordo com o Manual de Uso da Marca. 

23. No caso particular da participação em eventos relacionados ao programa, fazer 
uso, no banner, das recomendações disponíveis no Manual FAPEAM de Uso da 
Marca, nos moldes do que se exige para o Programa Parev, disponível no site da 
Fapeam, conforme as exigências especificadas.  

24. Estar ciente de que a bolsa, concedida por meio de quota à instituição a que se 
vincula, tem vigência máxima de 12 (doze) meses por edição.  

Parágrafo Único. A inobservância das cláusulas acima citadas ou a prática de 
qualquer irregularidade pelo bolsista implicará no cancelamento da bolsa, com a 
restituição integral e imediata dos recursos pagos em seu proveito, corrigidos de 
acordo com os índices previstos em lei, salvo decisão contrária aprovada pelo 
Conselho Diretor da FAPEAM. 
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VI – ÁREAS DE PESQUISA CONTEMPLADAS 

  
Os interessados deverão entrar em contato por e-mail com os orientadores nas suas 
respectivas áreas de pesquisa, listadas abaixo: 

Orientador Área de Pesquisa 

Aleksander Westphal Muniz 

aleksander.muniz@embrapa.br 

 Microbiologia agrícola e ambiental 

Ana Maria Santa Rosa Pamplona 

Ana.pamplona@embrapa.br 

 Entomologia 

Cheila de Lima Boijink 

cheila.boijink@embrapa.br 

 Sanidade de Espécies Aquícolas 

Elisa Vieira Wandelli 

elisa.wandelli@embrapa.br 

 Agroecologia e Sistemas Agroflorestais 

Francisco Célio Maia Chaves 

celio.chaves@embrapa.br 

 Plantas medicinais 

Gilmar Antonio Meneghetti 

gilmar.meneghetti@embrapa.br 

 

Agronomia, Engenharia Ambiental, 

Ciências Sociais... 

Gilvan Ferreira da Silva 

gilvan.silva@embrapa.br 

 

Microbiologia aplicada, Genômica de 

Microrganismos. 

João Ferdinando Barreto 

joao.ferdinando@embrapa.br 

 Recursos genéticos da mandioca 

Jony Koji Dairiki 

jony.dairiki@embrapa.br 

 Nutrição de Peixes 

José Olenilson Costa Pinheiro 

jose.olenilson@embrapa.br 

 Economia Rural e Agronegócio 

Lindomar de Jesus de Sousa Silva 

lindomar.j.silva@embrapa.br 

 Sociologia Rural e avaliação de impacto 

Maria do Rosário Lobato Rodrigues 

maria.lobato@embrapa.br 

 

Solos e nutrição de plantas; 

fitotecnia/produção vegetal; manejo do 

solo/cobertura 

Maria Geralda de Souza 

maria.geralda@embrapa.br Fitopatologia 

mailto:aleksander.muniz@embrapa.br
mailto:Ana.pamplona@embrapa.br
mailto:cheila.boijink@embrapa.br
mailto:elisa.wandelli@embrapa.br
mailto:celio.chaves@embrapa.br
mailto:gilmar.meneghetti@embrapa.br
mailto:gilvan.silva@embrapa.br
mailto:joao.ferdinando@embrapa.br
mailto:jony.dairiki@embrapa.br
mailto:jose.olenilson@embrapa.br
mailto:lindomar.j.silva@embrapa.br
mailto:maria.lobato@embrapa.br
mailto:maria.geralda@embrapa.br
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Ricardo Lopes 

ricardo.lopes@embrapa.br 

 

Cultura de Tecidos e Melhoramento de 

Plantas 

Roberval Monteiro Bezerra de Lima 

roberval.lima@embrapa.br 

 Silvicultura e Métodos Quantitativos 

Silas Garcia Aquino de Sousa 

silas.garcia@embrapa.br 

 

Agrofloresta - Sistema Integrado de 

Produção. 

 
OBS.: Outras linhas de pesquisa também poderão ser consultadas quanto à 
possibilidade de inscrição, desde que constem no programa de pesquisa desenvolvido 
pela Embrapa Amazônia Ocidental (https://www.embrapa.br/amazonia-ocidental). 
 

 

VII – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

Importante: Cabe ao orientador encaminhar ao Comitê Interno de Bolsistas e 
Estagiários (CIBE), pelo e-mail cpaa.cibe@embrapa.br, o conjunto de documentos de 

cada candidato de sua indicação.  

Os documentos deverão ser salvos nos formatos indicados na tabela abaixo, e 
deverão estar legíveis. 
 
 

Item Documento Formato do Arquivo 
Responsabili
dade 

1 
Formulário de Inscrição 2023–
2024 (Anexo I)  

 
Salvar em word, nomear 

como: 
1_Inscrição_nome do 
candidato  

 

Orientador em 
conjunto com o 

candidato 

2 

Formulário Plano de Trabalho 
2023–2024 (Anexo II) 

O plano de trabalho deve ser 
assinado pelo orientador e aluno, 

podendo ser assinatura digital  

Salvar em word nomear 

como: 2_Plano de 
Trabalho_nome do candidato 

Orientador em 
conjunto com o 
candidato 

3 
RG (frente e verso na mesma 

página) 

Salvar em PDF, nomear 

como: 3_RG_nome do 
candidato 

 
Candidato 

4 
CPF (frente) 

 

Salvar em PDF, nomear 

como:  4_CPF_nome do 
candidato 

 
Candidato 

5 

Certidão de Quitação Eleitoral, 
atual 2023. (pode ser emitida na 

página do TRE-AM): 

 https://www.tre-am.jus.br/ 

Salvar em PDF, nomear 
como:  
5_ Quitação eleitoral_nome 
do candidato. 

 
Candidato 

mailto:ricardo.lopes@embrapa.br
mailto:roberval.lima@embrapa.br
mailto:silas.garcia@embrapa.br
https://www.embrapa.br/amazonia-ocidental
mailto:cpaa.cibe@embrapa.br
https://www.tre-am.jus.br/
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6 

Comprovante de residência (atual 
de 2023) constando o CEP. Serão 

aceitas: faturas de luz e água, conta 
telefônica, fatura de internet, IPTU, 
fatura de cartão bancário, fatura de 
plano de saúde/odontológico, em 
nome do estudante. 

Caso não esteja em nome do 

estudante, será necessário fazer 
uma declaração de residência, 
conforme modelo do (Anexo III), 
que deverá ser assinada pelo titular 
da conta, mesmo que o titular da 
conta seja um dos pais. Juntar à 
declaração uma cópia do RG do 
titular da conta. 

Caso esteja em nome de 
esposo/esposa, anexar à 
declaração um documento de 
comprovação (certidão de 
casamento ou equivalente) 

*O endereço informado no 
formulário de inscrição e na 
declaração de residência deve ser 
idêntico ao descrito no 

comprovante apresentado. 

Salvar em PDF, nomear 
como: 
6_Comp_residência_nome do 
candidato 

Candidato 
 
 
 
 

7 

Declaração ou Atestado de 
Matrícula em curso de graduação. 

Conforme modelo disponibilizado 
(Anexo IV)  

Informando o período atual em que 
o aluno está matriculado/cursando, 
e que o aluno não concluirá o curso 
antes do término da vigência do 
Programa, em 31.7.2024.  

Salvar em PDF nomear 
como: 
7. D Matrícula- Nome do 
candidato 

 
Candidato 

8 

Histórico Escolar da graduação 
atualizado (emitido em 2023), 

contendo o coeficiente de 
rendimento do aluno e eventuais 
reprovações e trancamentos de 
matrícula 

*Para esta seleção o coeficiente 

mínimo exigido deve ser ≥ 5,0 

 
Obs. Serão aceitos os documentos 
disponibilizados no portal da 
Instituição de Ensino, desde que 
atendam aos requisitos descritos 

Salvar em PDF nomear 
como: 
8_Histórico_nome do 
candidato 

Candidato 
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acima. 

9 

Currículo Lattes do candidato à 

bolsa (atualizado em 2023) 

 

Salvar em PDF nomear 
como: 
9_Currículo_nome do 
candidato  

Candidato 

10 

Declaração de Ciência e 
cumprimento das exigências do 
Art. 8º da Resolução nº 001/2023 
PAIC-AM. (Anexo V) 
O documento deve conter a data 
de início do programa (1º/09/2023) 
Link de acesso a Resolução 
nº1/2023. 
http://www.fapeam.am.gov.br/resol
ucoes-conselho/resolucao-n-o-
0012023 

Salvar em PDF nomear 
como: 
12_Dec_Disponibilidade_nom
e do candidato. 

 
 
 

Candidato  

 

*As inscrições com documentação incompleta ou diferente da exigida no edital 
não serão homologadas. 

 

VIII – PASSO A PASSO PARA INSCRIÇÃO. 

1. Faça leitura atenta do Edital. 

2. Providencie todos os documentos necessários, conforme orientações contidas 
no item VII, e salve na ordem em que aparecem na lista. Verifique no item VI a 
área de seu interesse e entre em contato por e-mail com o pesquisador 
responsável. O pesquisador poderá fazer uma entrevista de forma virtual.  

3. No ato da entrevista com o possível orientador é importante que o candidato 
envie ao pesquisador, por e-mail, disponível no item VI, os documentos 
solicitados no item VII. Após pré-seleção do(s) candidato(s), o pesquisador 
responsável deverá encaminhar o conjunto completo de documentos para 
cpaa.cibe@embrapa.br 

 

IX – PROCESSO DE SELEÇÃO DAS BOLSAS 

A seleção será dividida em quatro etapas:  

1) Homologação das inscrições;  

2) Avaliação do plano de trabalho (pontuação estabelecida no tópico XII deste 
edital);  

3) Avaliação do rendimento acadêmico do estudante, por meio do histórico 
escolar atual; e 

4) Avaliação do currículo Lattes do orientador no período de 2019 a 2023 
(pontuação estabelecida no tópico XIII deste edital).  

A homologação das inscrições é de caráter eliminatório, em que serão 

encaminhadas para as etapas posteriores somente as inscrições que estiverem de 
acordo com as normas e os prazos deste edital. As demais etapas do processo de 
seleção são classificatórias. Na homologação das inscrições serão avaliados os 

seguintes itens:  
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1) Entrega de TODOS os documentos solicitados no prazo estabelecido.  

2) Se o coeficiente de rendimento do aluno é ≥ 5,0.  

3) Se o plano de trabalho do aluno está vinculado a alguma atividade do 
pesquisador orientador com registro no SEG/Embrapa.  

Os projetos de pesquisa serão avaliados por pesquisadores membros do 
CIBE/ou pesquisadores colaboradores da Embrapa Amazônia Ocidental. Destaca-se 
que uma mesma proposta não poderá ser submetida mais de uma vez ao mesmo 
edital de seleção.  

Para obtenção da nota final de cada proposta (aluno) será aplicada a seguinte 
fórmula: [ (Plano de trabalho x 5) + (Coeficiente de rendimento do histórico escolar do 
aluno x 3) + (Currículo Lattes do orientador x 2) ] / 10 

Conforme legislação em vigor, projetos que envolvam experimentos com 
organismos geneticamente modificados devem informar o número do registro e a data 
de publicação do certificado de qualidade em biossegurança. Pesquisas que 
apresentem riscos biológicos e/ou ambientais devem estar de acordo com as normas 
vigentes, e o fato deve estar explícito no projeto.   

Ressalta-se que o CIBE avaliará e julgará apenas os planos de trabalho dos 
bolsistas. Os projetos dos orientadores não estão sob julgamento no âmbito desse 
comitê. 

 

Critérios de Desempate:  

Serão utilizados os seguintes critérios em ordem decrescente: 1) nota do plano de 
trabalho; 2) coeficiente de rendimento do histórico escolar do aluno; e 3) nota do 
currículo do orientador. 

 

Valor da Bolsa:  

O valor da bolsa de Iniciação Científica é definido e pago diretamente pela agência de 
fomento. Atualmente o valor da bolsa pelo Programa Paic-AM, Fapeam, é de R$ 
600,00 (seiscentos reais). É vedada a divisão da mensalidade de uma bolsa entre dois 
ou mais bolsistas ou a utilização dela para compras de materiais, abono de faltas e 
atrasos e/ou qualquer outra finalidade relacionada ao desenvolvimento do plano de 
trabalho. 

 

Forma de Concessão: 

A concessão da quota de bolsa de Iniciação Científica aos classificados será por um 
período de 12 (doze) meses. 

Neste Edital, cada orientador poderá solicitar até 3 (três) cotas de bolsas, com planos 
de trabalho diferentes para cada solicitação. Caso haja duas solicitações de bolsas 
(pelo mesmo orientador) com o mesmo plano de trabalho, ambas serão 
desclassificadas. 

Inicialmente será concedida 1 (uma) bolsa por orientador, de acordo com a ordem de 
classificação dos candidatos, em ordem decrescente, considerando-se o número de 
bolsas concedidas pela agência de fomento. Após essa etapa, caso ainda haja bolsas 
disponíveis, os orientadores que solicitaram duas bolsas poderão ser novamente 
contemplados, respeitando-se a ordem de classificação. 
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Caso o número de projetos aprovados seja superior ao número de bolsas disponíveis, 
os projetos remanescentes farão parte do Cadastro de Reserva de Bolsistas, podendo 
ser chamados posteriormente em caso de desistências ocorridas antes do início da 
vigência das bolsas, ou se houver aumento no número de quotas concedidas pelas 
agências de fomento. 

As bolsas podem ser solicitadas por orientadores com título de mestre e/ou doutor. 

 

Divulgação dos resultados do processo de seleção:  

Os resultados serão divulgados por meio do site da Embrapa Amazônia Ocidental, 
https://www.embrapa.br/amazonia-ocidental. 

 

X – INFORMAÇÕES 

Entre em contato por este e-mail: cpaa.cibe@embrapa.br 

 

XI – CALENDÁRIO 

Atividade Prazo 

Divulgação do Edital de Seleção 2023–2024 7.3.2023 

Período de inscrições – Envio da documentação 
completa relacionada ao tópico VI do edital. Após 
entrevistas e pré-seleção, cabe ao orientador o 
envio dos documentos para o e-mail 
cpaa.cibe@embrapa.br.  

7 a 23.6.2023 

 

 

Divulgação do enquadramento das inscrições.  

(Se a documentação entregue atende aos 
requisitos do Edital) 

Até 26.6.2023 

Resultado Parcial Até 29.6.2023 

Prazo para interpor recurso ao CIBE 

 
Até 30.6.2023 

Divulgação do resultado final  da 2ª chamada do 
Edital de Seleção 

Local: Site da Embrapa Amazônia Ocidental 

Até 3.7.2023 

Contratação dos bolsistas selecionados para o 
Paic-Fapeam (serão informados por e-mail sobre o 

04 a 11.7.2023 
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Atividade Prazo 

dia e horário para assinatura dos contratos). 

Início das atividades dos contratados na 2ª 
Chamada do Edital. 

1º.9.2023 

 

Orientações adicionais para a etapa de convocação: 

 O candidato selecionado e convocado para contratação deverá 
apresentar um comprovante de conta corrente individual no Banco 
Bradesco ou Next (Banco digital); caso não possua, deve providenciar 
abertura de conta corrente, em um dos bancos citados acima. São 
aceitos como comprovante de conta corrente, um dos seguintes 
documentos: Extrato da conta corrente (deve conter nome completo e 
dados da conta), cópia do contrato de abertura da conta corrente ou cópia 
do cartão do banco (frente e verso). 

 

 O candidato selecionado deve providenciar seu cadastro no Banco de 
Pesquisa da FAPEAM (SIGFAPEAM), no site: 
http://www.fapeam.am.gov.br/, clicar no link: SIGFAPEAM. Caso não 
tenha cadastro clicar em “não sou cadastrado” e preencher o formulário, 
imprimir e apresentar na data da contratação. *No campo escolaridade, 
escolher nível superior.  

 
 

 Atenção! O endereço cadastrado no SIGFAPEAM e na declaração do 
Anexo V, deve ser idêntico ao que consta no comprovante apresentado 

no processo de seleção. Endereços diferentes podem inviabilizar o 
recebimento da bolsa. 
 

 Os registros dos bolsistas selecionados para FAPEAM necessitam do 
acompanhamento de seus respectivos orientadores, considerando a 
necessidade de preenchimento e assinatura nos formulários adicionais e 
específicos exigidos por essa instituição de fomento. 

 

 Todo o processo e resultados serão divulgados por meio do site da 
Embrapa Amazônia Ocidental. 

 

XII – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO APLICADOS AOS PLANOS DE TRABALHO 

ITEM PONTOS 

TÍTULO 5 

RESUMO 15 

INTRODUÇÃO 20 

OBJETIVO 10 
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MATERIAL E MÉTODOS 40 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 5 

CRONOGRAMA 5 

TOTAL 
100 

 

 

XIII – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO APLICADOS AOS CURRÍCULOS DOS 
ORIENTADORES 

A avaliação da pontuação do currículo do orientador será restrita ao currículo 
atualizado na Plataforma Lattes. O Lattes deverá estar atualizado há pelo menos 6 
meses. 

A pontuação do currículo Lattes do orientador será avaliada conforme escala de 
valores abaixo especificada. 

A pontuação do Currículo Lattes do orientador limitar-se-á ao valor máximo de 
100 (cem) pontos. 

I. Titulação Acadêmica – até dez (10) pontos 
II. Produção Científica nos últimos 5 anos – até trinta (30) pontos 
III. Produção Técnica nos últimos 5 anos – até trinta (30) pontos 
IV. Atividades de Ensino e Transferência de Tecnologia nos últimos 5 anos – até 

trinta (30) pontos 
 

ITEM 
  

VALOR 

I 
Titulação Acadêmica 
(pontuação máxima = 

10 pontos) 

Doutorado 10,0 

Mestrado 
5,0 

II 
Produção Científica 
nos últimos 5 anos  

(pontos por publicação; 
pontuação máxima = 30 

pontos) 
 

Publicar livro com ISBN como editor ou 
organizador 

1,6 

Publicar livro com ISBN como único autor ou 
autor principal 

1,6 

Publicar livro com ISBN como coautor 0,8 

Publicar capítulo em livro técnico-científico com 
ISBN 

0,8 

Publicar artigo em periódico A1 ou A2 1,6 

Publicar artigo em periódico B1 ou B2 0,8 

Publicar artigo em periódico B3, B4, B5 ou C 0,6 

Trabalho completo publicado em anais de 
congresso 

0,4 

Resumo expandido publicado em anais de 
congresso (limitado ao total de 5,0 pontos) 

0,16 

Resumo publicado em anais de congresso 
(limitado ao total de 3,0 pontos) 

0,08 

Participação em projetos de pesquisa e 
desenvolvimento devidamente registrados em 
órgão competente, como líder 

1,6 

Participação em projetos de pesquisa e 
desenvolvimento devidamente registrados em 
órgão competente, como colaborador 

0,8 
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III 
Produção Técnica nos 

últimos 5 anos 

(pontuação máxima = 
30 pontos) 

Autoria ou coautoria de artigo de divulgação, 
resumos ou opinião, publicado em revistas, 
boletins informativos, anais ou jornais 
(Pontos por artigo, limitado ao total de 2,0 
pontos) 

0,08 

Patente registrada (ou depositada) 1,6 

Autoria ou coautoria de desenvolvimento de 
tecnologias (produtos e processos) na forma de 
variedades/cultivares, híbridos, clones, raças, 
tipos, processos agroindustriais, práticas e 
processos agropecuários, softwares patenteados, 
insumos agropecuários, máquinas e 
equipamentos, metodologias científicas 

0,8 

Autoria ou coautoria de publicações seriadas 
(circulares, boletins e comunicados técnicos, 
documentos, sistemas de produção, 
recomendações técnicas), vídeos e softwares 

0,8 

IV 
Atividades de Ensino 

e Transferência de 
Tecnologia nos 
últimos 5 anos  

(Pontuação máxima = 
30 pontos) 

Atividade docente em instituição de ensino 
superior, em cursos de graduação, extensão, 
aperfeiçoamento, especialização ou pós-
graduação (pontos por semestre letivo completo) 

0,75 

Orientação de tese de doutorado aprovada 
(pontos por tese) 

1,5 

Orientação de dissertação de mestrado aprovada 
(pontos por dissertação) 

0,75 

Orientação de alunos de graduação (pontos por 
aluno/semestre) 

0,25 

Organização de eventos (congressos, simpósios 
e workshops) (pontos por evento) 

0,15 

 


